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CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

CÓPIA 

LEI Nº 477 

'Je 6 de junho de 19~6.-

Institue prêmio de C:'. /l.000 1 00 ao 
arquiteto ou profi~~icc~l que elabo 
raro n1elhor projete ~··-~a conclusio 
do prédio do I.:e1·ca::u ~ ·~)rici}:lal.-

o ?R::.!_?~ITO ~~o !~~__,~:~·rc;r::ro .:J2 A~J, .. ~--~Axi __ -_;,_ . .A, Zstado 
de São ~~~c.üo, -.:e acelrdo c ou: o 1ue decreto Li a Câna,·a ; unicipal em 
sessão c: c -lJ junho de 1956, ~rowul~a a seguint8 lei: 

Arti~o 12 - ~ica instituiclo uc écio de CrS ••• 
50.000, o r ( cL1quenta oil cruzeil'os), ao ar1uitct o v'-'- profissio
nal 1ue elc1Jo:::·ar o welhor projeto para conclusão · .. J ln'édio do 
l.:el"'C?do ~ ,_,:_i2icipal. 

Arti8'o 2º - As noxwas para a conco:cJ:··:.:ncia serão 
elaborada? -~la Diretoria de Obras e Serviços ~J·liooc da Pre

- feitur'J. I Fnici)al.-

' Artico 3º - ?ara fazer face as dcr)~-~-ésas de que 
trata e~ta :oi, fica aberto na Diretoria de ?inen~~Q e C6ntabi
lid9.de, :;r c:::·:fdito especial no v·üor de Cr~;: 50.0C>J,OO (cinquen
ta .mil c.,· .. -:0 '.:'os), 1ue será co:Jerto core a amü:::;;;o ·cotstl d:o. ver
ba codi:.'ic-~ -~. :JOb nún•eros 3 6 1 - 8 87 2 - l>tnl'i·•.l ···;:::-m:mente
Item II, do o~çsmento vi~ente. 

Artieo 4º - :.:::-~a lei entrar?: 'JL Y:'. _o:' na data 
' 1 1' ~ l ~· . - ' , . ae sua pu,J 1caçao, revo&acas as d1spos1çoes e~ co::~:'2r1o.-

Prefeitura do runicipio de Araraquara, aos 6 (s2ir::~ c'.e junho de 
1956 (mil, novecentos e cinquenta e seis).-

(a) J.OJ:ULO LUTO 
-I'refe i to rj=rmicipal-

·:iretoria do Zxpediente e Pessoal, n- r}·".ta supra. 

( a) DR. CANDIDO DE 3,\7:.::~0 3 
Diretor da Diretoria Co 
Expediênte e Pe.ssoe~l-

2ezistrada ~ ~1. 101, do livro competente nº J.-


